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contanto que esse terceiro árbitro não seja nacional de nenhuma das Partes Contratantes.
Cada uma das Partes Contratantes designará um árbitro no prazo de 60 (sessenta) dias da
data do recebimento por qualquer dessas Partes Contratantes de uma Nota diplomática da
outra Parte Contratante solicitando a arbitragem da controvérsia, e o terceiro árbitro será
escolhido em comum acordo num prazo subsequente de 60 (sessenta) dias. Se qualquer
das Partes Contratantes deixar de designar seu próprio árbitro no prazo de 60 (sessenta)
dias ou se o terceiro árbitro não for escolhido em comum acordo no período indicado, o
Presidente do Conselho da Organização da Aviação Civil Internacional poderá, por
solicitação de qualquer das Partes Contratantes, nomear um ou mais árbitros. Se o
Presidente for nacional do país de uma das Partes Contratantes, o mais antigo Vice-
Presidente que não seja desqualificado por esse motivo deverá fazer a nomeação.

3. Salvo acordo em contrário, o tribunal arbitral determinará os limites de sua
jurisdição em conformidade com este Acordo e estabelecerá seu próprio procedimento.
Por orientação do tribunal ou a requerimento de qualquer das Partes Contratantes, uma
conferência para determinar com precisão as questões a serem arbitradas e os
procedimentos específicos a serem seguidos deverá ser realizada no prazo máximo de 15
(quinze) dias depois que o tribunal houver sido plenamente constituído.

4. Salvo acordo entre as Partes Contratantes ou decisão do tribunal em
contrário, cada Parte Contratante submeterá um memorando dentro do prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, a partir da data em que o tribunal venha a ser plenamente
constituído. As respostas deverão ser apresentadas em seguida no prazo de 60 (sessenta)
dias. O tribunal deverá realizar uma audiência por solicitação de qualquer das Partes
Contratantes ou, a seu critério, no prazo de 15 (quinze) dias, após as respostas terem sido
apresentadas.

5. O tribunal procurará prolatar uma decisão por escrito, no prazo de 30 (dias)
após o término da audiência ou, caso não tenha havido audiência, após a data em que
ambas as respostas tenham sido entregues. A decisão da maioria dos membros do tribunal
deverá prevalecer.

6. As Partes Contratantes poderão submeter pedidos de esclarecimento da
decisão no prazo de 15 (quinze) dias após sua prolatação, e qualquer esclarecimento a ser
prestado será proferido no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do pedido.

7. A decisão do tribunal será vinculante para as Partes Contratantes.

8. As despesas do tribunal serão repartidas igualmente entre as Partes
Contratantes.

9. Se qualquer Parte Contratante deixar de cumprir qualquer decisão prolatada
nos termos do parágrafo 3 deste Artigo, e enquanto isso ocorrer, a outra Parte Contratante
poderá negar, revogar, suspender ou limitar quaisquer direitos ou prerrogativas que haja
concedido em virtude deste acordo à outra Parte Contratante em situação de
inadimplemento ou às Empresas Aéreas Designadas em situação de inadimplemento.

ARTIGO 18
Meio Ambiente

1. As Partes Contratantes apoiarão a necessidade de proteção do meio
ambiente por meio da promoção do desenvolvimento sustentável da aviação.

2. As Partes Contratantes reconhecem a necessidade de se adotarem medidas
apropriadas para prevenir ou abordar o impacto ambiental causado pelo transporte aéreo,
desde que tais medidas sejam plenamente compatíveis com seus direitos e obrigações
segundo o direito internacional.

ARTIGO 19
Sistemas Informatizados de Reserva

1. Os agentes de vendas de sistemas informatizados de reserva (doravante CRS)
em operação no Território de uma Parte Contratante poderão trazer, manter e
disponibilizar livremente seus CRS para as agências ou empresas de viagem cujo principal
negócio seja a distribuição de produtos relacionados a viagem no Território da outra Parte
Contratante, desde que o CRS cumpra as exigências regulatórias pertinentes da outra Parte
Contratante.

2. As Partes Contratantes anularão qualquer exigência existente que possa
restringir o livre acesso dos CRS de uma Parte Contratante ao mercado da outra Parte
Contratante ou, de outro modo, limitar a concorrência. As Partes Contratantes deverão
abster-se de adotar tais exigências no futuro.

3. Nenhuma Parte Contratante, no seu Território, exigirá ou permitirá que se
exijam dos agentes de vendas de CRS da outra Parte Contratante requisitos relativos às
telas de exibição dos CRS distintos daqueles exigidos de seus próprios agentes de vendas
de CRS ou de qualquer outro CRS a operar no seu mercado. Nenhuma Parte Contratante
impedirá a conclusão de acordos entre agentes de vendas de CRS, seus fornecedores e
seus assinantes relativos ao intercâmbio de informações de serviços de viagem e que
estejam a facilitar a exibição de informações abrangentes e imparciais aos consumidores
ou a satisfação dos requisitos regulatórios referentes a telas de exibição neutras.

4. Os proprietários e operadores de CRS de uma Parte Contratante que
cumpram os requisitos regulatórios pertinentes da outra Parte Contratante, caso existam,
terão as mesmas oportunidades de obtenção da propriedade de CRS, dentro do Território
da outra Parte Contratante, que as dos donos e operadores de quaisquer outros CRS em
operação no mercado dessa outra Parte Contratante.

CAPÍTULO VII DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 20
Duração e Denúncia

1. Qualquer Parte Contratante poderá, a qualquer tempo, notificar a outra Parte
Contratante por escrito, por via diplomática, de sua decisão de denunciar este Acordo.

2. Tal notificação será simultaneamente comunicada à Organização da Aviação
Civil Internacional. Nesse caso, este Acordo expirará após o prazo de 12 (doze) meses, após
a data do recebimento da notificação pela outra Parte Contratante, a menos que a
notificação da denúncia seja retirada por acordo entre as Partes Contratantes antes do
término do referido prazo. Na ausência de aviso de recebimento pela outra Parte
Contratante, será considerado que a notificação da denúncia foi por ela recebida 14
(quatorze) dias depois de seu recebimento pela Organização da Aviação Civil
Internacional.

ARTIGO 21
Registro na Organização da Aviação Civil Internacional

Este Acordo e qualquer emenda posterior serão registrados, depois de
assinados, na Organização da Aviação Civil Internacional pela Parte Contratante em cujo
Território tenha sido assinado, ou conforme o acertado entre as Partes Contratantes.

ARTIGO 22
Aplicabilidade dos Acordos e Convenções Multilaterais

1. As disposições da Convenção serão aplicáveis a este Acordo.

2. Se um acordo multilateral ou convenção aceitos por ambas as Partes
Contratantes, sobre qualquer assunto tratado por este Acordo, entrar em vigor, as
disposições pertinentes de tal acordo multilateral ou convenção substituirão as
correspondentes disposições deste Acordo, salvo os casos em que as disposições deste
Acordo forem mais flexíveis.

3. As Partes Contratantes podem consultar-se mutuamente para determinar as
consequências para o Acordo da substituição mencionada no parágrafo 2 deste Artigo e
acordar as emendas necessárias a este Acordo.

ARTIGO 23
Aplicabilidade deste Acordo

No que diz respeito ao Reino dos Países Baixos, este Acordo aplicar-se-á ao
Território da parte Europeia dos Países Baixos assim como ao Território da parte Caribenha
dos Países Baixos.

ARTIGO 24
Entrada em Vigor

1. Este Acordo entrará em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte à
data do recebimento da última notificação por escrito, pela via diplomática, por meio da
qual as Partes Contratantes notificaram uma à outra que as formalidades e os requisitos
constitucionais necessários à entrada em vigor em seus respectivos países foram
cumpridos.

2. As disposições do Acordo sobre Transporte Aéreo entre os governos da
República Federativa do Brasil e do Reino dos Países Baixos assinado em Brasília em 6 de
julho de 1976 deixarão de produzir efeitos nas relações entre a República Federativa do
Brasil e a parte Europeia do Reino dos Países Baixos na data da entrada em vigor deste
Acordo.

EM TESTEMUNHO DO QUE os abaixo assinados, devidamente autorizados para
este fim por seus respectivos Governos, assinaram este Acordo.

Feito em Brasília, no dia 8 de julho de 2019, em duplicata, em português,
neerlandês e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de qualquer
divergência de interpretação, o texto em inglês prevalecerá.

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

__________________________________________
ERNESTO ARAÚJO

Ministro de Estado das Relações Exteriores

PELO REINO DOS PAÍSES BAIXOS

__________________________________________

CORNELIS VAN RIJ
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário

ANEXO
Quadro de Rotas

Quadro de Rotas

a. Para as Empresas Aéreas Designadas do Reino dos Países Baixos:
. Pontos de Origem Pontos Intermediários Pontos de Destino Pontos Além
. Todos os pontos no
Reino dos Países

Baixos

Todos os pontos
intermediários

Todos os pontos na
República Federativa

do Brasil

Todos os pontos
além e v. v.

b. Para as Empresas Aéreas Designadas da República Federativa do Brasil:
. Pontos de Origem Pontos Intermediários Pontos de Destino Pontos Além
. Todos os pontos na
República Federativa

do Brasil

Todos os pontos
intermediários

Todos os pontos no
Reino dos Países

Baixos

Todos os pontos
além e v. v.

Nota 1:

Cada Empresa Aérea poderá, em todos ou em quaisquer voos e a sua escolha:

a. operar voos em uma ou ambas as direções;

b. combinar diferentes números de voo na operação de uma aeronave;

c. servir pontos intermediários e além e pontos nos Territórios das Partes
Contratantes em qualquer combinação e em qualquer ordem;

d. omitir escalas em qualquer ponto ou quaisquer pontos;

e. transferir tráfego de quaisquer de suas aeronaves para quaisquer de suas
outras aeronaves em qualquer ponto;

f. servir pontos aquém de qualquer ponto no seu Território com ou sem
Mudança de Aeronave ou de número de voo e oferecer e anunciar esses serviços ao
público como serviços diretos;

g. efetuar paradas intermediárias ("stopovers") em quaisquer pontos situados
dentro ou fora do Território de qualquer das Partes Contratantes, incluindo
coterminalização;

h. transportar tráfego em trânsito através do Território da outra Parte
Contratante, sem direitos de cabotagem; e

i. combinar tráfego na mesma aeronave, independentemente da origem desse
tráfego sem limitação direcional ou geográfica e sem perda de qualquer direito a
transportar tráfego de outro modo admissível nos termos deste Acordo, desde que
qualquer serviço operado se inicie ou termine no Território do país que tenha designado
a Empresa Aérea ou Empresas Aéreas em questão.

Nota 2:

Independentemente do Quadro de Rotas, os Slots deverão ser solicitados e
alocados antes da efetiva operação de voos que tenham como destino ou origem
aeroportos coordenados por Slots.

Nota 3:

a. As Partes Contratantes permitirão que Empresas Aéreas Designadas de
ambas as Partes Contratantes estabeleçam livremente a Capacidade a ser oferecida para
serviços de passageiros e/ou mistos; e

b. A Capacidade para serviços exclusivamente cargueiros será estabelecida por
acordo entre as Autoridades Aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes.
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